
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA-GERAL 
 

Contratante:  Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN. 
Contratada:  CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI (CNPJ: 02.567.270/0001-04). 
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza, Conservação e Higienização com fornecimento de mão-de-

obra, na Sede do TRE/RN, no Fórum Eleitoral de Natal/RN e no Centro de Operações da 
Justiça Eleitoral 

Referência: Processo Administrativo Eletrônico nº 1781/2020-TRE/RN 
 

APOSTILA Nº 2 do Contrato nº 26/2020-TRE/RN 
 

1.  Por meio desta apostila, com fundamento no art. 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 
c/c os art. 12 e 16 do Decreto nº 9.507/2018 e no subitem 4.12 da Cláusula Quarta do Contrato nº 26/2020-
TRE/RN, fica registrada a REPACTUAÇÃO DE PREÇOS do Contrato nº 26/2020-TRE/RN, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2022, data-base fixada na Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 (Registro 
MTE nº RN000063/2021), passando a vigorar os valores contratuais a seguir indicados: 

REPACTUAÇÃO 2022 - CCT 2021/2022. Registro no MTE: RN000063/2021  

Item Descrição/Especificação Quant. 
Valor 

Unitário 
Mês (R$) 

Valor Total 
Mês (R$) 

Valor Global 
20 meses 

(R$) 
1 Prestação de Serviço de limpeza e 

higienização de ambientes internos e 
externos através de mão de obra de ASG 
(auxiliar de serviços gerais) nas seguintes 
unidades do TRE/RN: PRÉDIO SEDE, FÓRUM 
ELEITORAL DE NATAL e COJE 

32 2.869,38 91.820,16 1.836.403,20 

2 Prestação de Serviço de jardinagem através 
de mão de obra de JARDINEIRO nas seguintes 
unidades do TRE/RN: PRÉDIO SEDE, FÓRUM 
ELEITORAL DE NATAL e COJE 

3 3.038,65 9.115,95 182.319,00 

3 Prestação de Serviço de movimentação de 
materiais, mobilário e equipamentos através 
de mão de obra de CARREGADOR nas 
seguintes unidades do TRE/RN: PRÉDIO SEDE, 
FÓRUM ELEITORAL DE NATAL e COJE 

16 2.863,97 45.823,52 916.470,40 

4 Prestação de Serviço de SUPERVISÃO de 
serviços de limpeza, higienização e 
conservação predial, através de mão de obra 
de SUPERVISOR na unidade PRÉDIO SEDE do 
TRE/RN 

1 3.861,78 3.861,78 77.235,60 

5 Prestação de Serviço de Coordenação de mão 
de obra de serviços de limpeza, higienização 
e conservação predial através de mão de obra 
de COORDENADOR DE TURMA nas seguintes 
unidades do TRE/RN: FÓRUM ELEITORAL DE 
NATAL e COJE 

2 3.199,55 6.399,10 127.982,00 

VALOR GLOBAL (POSTOS DE TRABALHO) 157.020,51 3.140.410,20 
 



Apostila nº 2 do Contrato nº 26/2020-TRE/RN (p. 2/4) 

Item Descrição/Especificação Quant. 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Global 

20 meses (R$) 
6 Pacote 1 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 

com produtividade correspondente a 1 (um) profissional 
durante 1 (um) dia de segunda a sexta-feira 

280 95,65  26.782,00 

7 Pacote 2 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 
com produtividade correspondente a 1 (um) profissional 
durante 1 (um) dia aos sábados 

160 119,56  19.129,60 

8 Pacote 3 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 
com produtividade correspondente a 1 (um) profissional 
durante 1 (um) dia aos domingos e feriados 

180 191,29  34.432,20 

9 Pacote 4 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 
contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o acréscimo 
de deslocamento para 1 (um) profissional, de segunda-feira 
a sábado 

140 170,65  23.891,00 

10 Pacote 5 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 
contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o acréscimo 
de deslocamento para 1 (um) profissional aos domingos e 
feriados 

50 266,29  13.314,50 

11 Pacote 6 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 
contemplando 1 (uma) diária de trabalho, de segunda-feira 
a sábado, com o acréscimo de deslocamento e pernoite 
para 1 (um) profissional 

400 215,65  86.260,00 

12 Pacote 7 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 
contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o acréscimo 
de deslocamento e pernoite para 1 (um) profissional aos 
domingos e feriados 

80 311,29  24.903,20 

13 Pacote 8 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 
correspondente a 1 (um) profissional durante 01 (um) mês 

21 2.869,38  60.256,98 

14 Pacote 9 - Serviços adicionais relativos ao serviço de limpeza 
correspondente a 1 (um) profissional durante 6 (seis) meses 

20 17.216,27  344.325,40 

15 Pacote 10 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 
materiais com produtividade correspondente a 1 (um) 
profissional durante 1 mês 

21 2.863,97  60.143,37 

16 Pacote 11 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 
materiais com produtividade correspondente a 1 (um) 
profissional  por dia de segunda a sexta-feira feira 

190 95,47  18.139,30 

17 Pacote 12 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 
materiais com produtividade 1 (um) profissional  por dia aos 
sábados 

280 119,33  33.412,40 

18 Pacote 13 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 
materiais com produtividade 1 (um) profissional por dia aos 
domingos e feriados 

280 190,93  53.460,40 

19 Pacote 14 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 
materiais contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento para 1 (um) profissional, de 
segunda-feira a sábado 

600 170,47  102.282,00 

20 Pacote 15 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 
materiais contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento para 1 (um) profissional, aos 
domingos e feriados 

80 265,93  21.274,40 

 



Apostila nº 2 do Contrato nº 26/2020-TRE/RN (p. 3/4) 

Item Descrição/Especificação Quant. 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Global 

20 meses (R$) 
21 Pacote 16 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 

materiais contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento e pernoite para 1 (um) 
profissional, de segunda-feira a sábado 

1000 215,47  215.470,00 

22 Pacote 17 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 
materiais contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento e pernoite para 1 (um) 
profissional, aos domingos e feriados 

100 310,93  31.093,00 

23 Pacote 18 - Serviços adicionais relativos à movimentação de 
materiais, correspondente a produtividade de 1 (um) 
profissional durante 6 (seis) meses 

8 17.183,81  137.470,48 

24 Pacote 19 - Serviços adicionais relativos às áreas ajardinadas 
correspondente a produtividade 1 (um) profissional  por dia, 
de segunda a sexta-feira 

60 101,29  6.077,40 

25 Pacote 20 - Serviços adicionais relativos às áreas ajardinadas 
contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o acréscimo 
de deslocamento para 1 (um) profissional, de segunda a 
sexta-feira 

100 176,29  17.629,00 

26 Pacote 21 - Serviços adicionais relativos às áreas ajardinadas 
contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o acréscimo 
de deslocamento e pernoite para 1 (um) profissional, de 
segunda a sábado 

120 221,29  26.554,80 

27 Pacote 22 - Serviços adicionais relativos às áreas ajardinadas 
contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o acréscimo 
de deslocamento e pernoite para 1 (um) profissional, aos 
domingos e feriados 

10 322,58  3.225,80 

28 Pacote 23 - Serviços adicionais relativos a encarregado de 
turma correspondente a produtividade de 1 (um) 
profissional  por dia, de segunda a sexta-feira 

40 106,65  4.266,00 

29 Pacote 24 - Serviços adicionais relativos a encarregado de 
turma correspondente a produtividade por dia aos sábados 

70 133,31  9.331,70 

30 Pacote 25 - Serviços adicionais relativos a encarregado de 
turma correspondente a produtividade por dia aos 
domingos e feriados 

70 213,30  14.931,00 

31 Pacote 26 - Serviços adicionais relativos a encarregado de 
turma correspondente contemplando  1 (uma) diária de 
trabalho com o acréscimo de deslocamento para 1 (um) 
profissional, de segunda-feira a sábado 

80 181,65  14.532,00 

32 Pacote 27 - Serviços adicionais relativos a encarregado de 
turma correspondente contemplando 1 (uma) diária de 
trabalho com o acréscimo de deslocamento e pernoite para 
1 (um) profissional 

140 236,65  33.131,00 

33 Pacote 28 - Serviços adicionais relativos a encarregado de 
turma contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento e pernoite para 1 (um) 
profissional, aos domingos e feriados 

15 343,30  5.149,50 

34 Pacote 29 - Serviços adicionais relativos à supervisão de 
turma correspondente à produtividade de 1 (um) 
profissional  por dia de segunda a sexta-feira 

46 128,74  5.922,04 

 
 



Apostila nº 2 do Contrato nº 26/2020-TRE/RN (p. 4/4) 

Item Descrição/Especificação Quant. 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Global 

20 meses (R$) 
35 Pacote 30 - Serviços adicionais relativos à supervisão de 

turma correspondente à produtividade de 1 (um) 
profissional  aos sábados 

50 160,91  8.045,50 

36 Pacote 31 - Serviços adicionais relativos à supervisão de 
turma correspondente à produtividade de 1 (um) 
profissional  por dia aos domingos e feriados 

50 257,45  12.872,50 

37 Pacote 32 - Serviços adicionais relativos à supervisão de 
turma contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento para 1 (um) profissional, de 
segunda-feira a sábado 

130 203,73  26.484,90 

38 Pacote 33 - Serviços adicionais relativos à supervisão de 
turma contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento para 1 (um) profissional, aos 
domingos e feriados 

15 332,45  4.986,75 

39 Pacote 34 - Serviços adicionais relativos à supervisão de 
turma contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento e pernoite para 1 (um) 
profissional, de segunda-feira a sábado 

160 248,73  39.796,80 

40 Pacote 35 - Serviços adicionais relativos à supervisão de 
turma contemplando 1 (uma) diária de trabalho com o 
acréscimo de deslocamento e pernoite para 1 (um) 
profissional, aos domingos e feriados 

15 377,45  5.661,75 

VALOR GLOBAL (PACOTES) (R$) 1.544.638,67 

 
VALOR GLOBAL REPACTUADO (POSTOS DE TRABALHO + PACOTES) (R$) 4.685.048,87 

2. O valor global atualizado do Contrato nº 26/20200-TRE/RN passa a ser de R$ 4.685.048,87 (quatro 
milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos), para um período 
de 20 (vinte) meses, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

3. Esta apostila é parte integrante do contrato supracitado. 

Natal-RN, 2 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Yvette Bezerra Guerreiro Maia  
Diretora-Geral 
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